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RESUMO
As crises econômicas e políticas que assolam a América Latina 
novamente forçam muitas pessoas a buscar refúgio em outros 
lugares. O artigo aborda a situação da Venezuela, bem como 
algumas portarias do governo brasileiro sobre imigração sob a 
Covid-19, buscando entender o que motiva tantos venezuelanos 
em seu retorno crescente a seu país, mesmo na atual pandemia. 
A partir de uma análise crítica da discriminação sofrida por essa 
população sob o atual governo no plano normativo e do preconceito 
histórico verificado no plano fático, é possível concluir que o Brasil 
de fato viola várias normativas nacionais e internacionais no que 
tange aos direitos fundamentais e humanos das pessoas migrantes.
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again force many to seek asylum elsewhere. This article addresses 
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the Brazilian government about immigration under the Covid-19, 
reflecting upon motives Venezuelans take in their ever greater 
return to their country, even amidst this pandemic. From a critical 
analysis of the discrimination faced by this population under the 
current government in the normative plan and the historical prejudice 
verified in the factual plan, it is possible to conclude that Brazil in 
fact violates several national and international norms regarding 
fundamental rights and human rights of the migrant people.
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1 INTRODUÇÃO

De acordo com o Alto Comissariado das Nações Unidas para 
Refugiados (ACNUR), há mais de 79,5 milhões de pessoas deslo-
cadas à força no mundo (ALTO, 2020a), das quais mais de cinco 
milhões são venezuelanas (ALTO, 2020b). Estas viram episódios 
de instabilidade marcarem a história recente de seu país e se 
intensificarem na última década, levando a um aumento desse 
fluxo migratório nas regiões fronteiriças (BRICEÑO-LEÓN, 2007).

A fim de melhor compreender a crise instaurada após o fim do 
governo Chávez, em 2013, este artigo traz breve panorama da 
crise na Venezuela. O país atualmente possui 28,4 milhões de ha-
bitantes, cerca de 2,5 milhões a menos que o registrado em 2015 
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(ORGANIZAÇÃO, 2020a). Na economia, apresenta grandes con-
trastes entre os recursos disponíveis e a posição histórica de rela-
tiva dependência face às grandes potências. A Venezuela, apesar 
de formalmente independente no plano político, ocupa posição 
subalterna na divisão internacional do trabalho em termos ma-
croeconômicos, o que fortalece o legado colonial (MARINI, 1973).

Ademais, sua dependência das jazidas de combustíveis fósseis 
é um dos principais fatores que expõem sua economia a constan-
tes impactos diante de crises internacionais do petróleo, principal 
fonte de renda do país, conhecido globalmente como nação pe-
troleira (RIBEIRO, 2013). De fato, as últimas flutuações nos pre-
ços do barril e as constantes sanções de nações hegemônicas cul-
minaram em uma hiperinflação de um milhão por cento em 2019, 
aumentando os índices de pobreza extrema anual (CORAZZA; 
MESQUITA, 2019) a quase 80% (UNIVERSIDAD, 2019).

No setor de serviços, dada a precarização dos apagões e de 
impasses no fornecimento de energia, a distribuição de água 
foi gravemente afetada, pois seu bombeamento carece de ele-
tricidade. Diante disso, famílias sem fontes potáveis recorrem 
a fontes de qualidade duvidosa para seu abastecimento, o que 
sobrecarrega ainda outros setores essenciais, como a saúde 
(BERMÚDEZ, 2019).

A situação da saúde, aliás, preocupa mais fortemente pelo alas-
tramento de Covid-19 na região. A higiene e o isolamento social, 
dois dos meios mais eficazes para evitar seu contágio, segun-
do a Organização Mundial da Saúde (ORGANIZAÇÃO, 2020c), 
estão periclitantes: a Human Rights Watch denunciou, em maio, 
situação crítica em 16 hospitais. Faltava água em oito, luvas em 
sete, desinfetantes ou sabão em 15, e máscaras em oito – 13 as 
reutilizavam (HUMAN, 2020). As sanções anteciparam-se às de-
núncias: em março, o Fundo Monetário Internacional (FMI) negou 
cinco bilhões de dólares à Venezuela, alegando falta de transpa-
rência nos dados da Covid-19 (VENEZUELA, 2020a). Até julho, 
relataram-se 10.428 casos e 100 mortes no país (JOHNS, 2020).
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Apesar desse quadro, após declarada a pandemia, vem sendo 
reportado o retorno massivo de dezenas de milhares de venezue-
lanos: dos que viviam no Brasil, apenas em fevereiro do corrente, 
mais de 7,3 mil regressaram pelo programa social Vuelta a la 
Patria, criado por Nicolás Maduro para apoiar o retorno daqueles 
que não tenham obtido “acolhida digna” (VENEZUELA, 2020b). 
Até maio, cerca de 8.500 já teriam regressado pelo programa no 
mundo todo (MELLO, 2020).

Reconhecendo a expressiva parcela de venezuelanos até en-
tão residentes no Brasil que fazem parte desse contingente de 
retornados, foram elencadas para a análise normativas brasileiras 
elaboradas durante a pandemia e vigentes no atual momento, 
além de peças processuais e demandas de entidades da socie-
dade civil que atuam na linha de frente com a população imigran-
te, a fim de investigar a hipótese da falta de segurança jurídica 
como motivador desse retorno. Muitos são os indícios de que há 
uma discriminação jurídica dessa população em específico, no 
que pese o fato de os imigrantes terem uma longa história de 
exclusão de direitos na legislação brasileira, como também será 
comentado neste estudo.

Antes disso, porém, o artigo discutirá, a seguir, as principais 
ações tomadas pelo governo brasileiro na atual pandemia nos 
planos normativo e fático, apontando contradições entre apoio e 
discriminação quanto a esse público em particular. Sendo a se-
gurança jurídica tida como principal fator para a reconstrução da 
vida (SILVA, 2020), veremos que as contradições entre apoio fá-
tico e discriminação normativa podem ter auxiliado a reverter o 
fluxo desses imigrantes no caso ora em tela.

2 VENEZUELANOS NO BRASIL: ações de apoio

Até junho de 2020, cerca de cinco milhões de venezuelanos 
haviam deixado sua terra em busca de melhores condições de 
vida. Destes, quase 800 mil pediram refúgio em escala global, 
notadamente na Colômbia, no Peru e no Brasil, aqui com mais 
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de 100 mil pedidos em análise (ALTO, 2020b). Dos chegados ao 
Brasil até 2017, ao menos 78% tinham o nível médio, dos quais 
32% tinham formação superior (SIMÕES, 2017).

É notável o esforço empreendido no trajeto, pelo que muitos 
saem de suas casas de ônibus ou pegam caronas até perto da 
fronteira, de onde seguem, por vezes, a pé. Muitos chegam ape-
nas com a roupa do corpo, doentes e sem esperanças no futuro 
e, mesmo assim, não desejam solicitar refúgio, esperando que 
a situação melhore e possam cruzar a fronteira com frequência 
(THOMAS, 2019).

Muitos chegam indocumentados, notadamente entre povos 
originários. Até maio, havia 4.891 dessas pessoas, de várias et-
nias, (Warao, Pemon, E’ñepa, Kariña) no Brasil, entre as quais, 
ainda em maio, já houve casos positivos para Covid-19 (ALTO, 
2020c). Esse quadro impacta sobretudo a cidade de Boa Vista, 
onde esses povos costumam estar mais inseridos no mercado 
(SIMÕES, 2017).

Dificuldades após a chegada vão desde o idioma até as ques-
tões mais graves, como as trabalhistas, âmbito em que, no geral, 
exercem atividades mal remuneradas ou mendicância e são sus-
cetíveis à exploração e à falta de abrigos, o que os coloca, por 
vezes, em situação de rua (MONTENEGRO, 2019). Nessas esta-
tísticas, há tanto mulheres grávidas quanto famílias inteiras com 
filhos e pessoas idosas ou com deficiência, as quais compõem 
grande parte desse influxo recente (SIMÕES, 2017).

Enquanto aguardam a regularização, alguns trabalham na in-
formalidade, limpando para-brisas no semáforo, vendendo objetos 
de pequeno valor nas ruas, entre outras ocupações que garantem 
menos que sua sobrevivência digna (SIMÕES, 2017). Durante 
a pandemia, com as medidas econômicas e sociais por vezes 
adotadas para tentar conter a curva de contágio, esses migran-
tes tornam-se mais suscetíveis à xenofobia e a demissões injus-
tas, além de mais dependentes de ajuda humanitária, segundo a 
Organização das Nações Unidas (ORGANIZAÇÃO, 2020b).
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Antes da crítica, contudo, ao viés claramente discriminatório 
e de violação a direitos dessas medidas, serão trazidos dados 
acerca de duas das principais vias de apoio a esses migrantes no 
Brasil: a Operação Acolhida e o Auxílio Emergencial.

2.1 Operação Acolhida

Desde 2018, o Governo Federal promove uma ação, execu-
tada pelas suas Forças Armadas, para organizar o influxo de ve-
nezuelanos, chamada Operação Acolhida. Por essa ação, são 
montadas equipes interdisciplinares, com psicólogos, médicos, 
nutricionistas e assistentes sociais de diversos estados, que vão 
sobretudo a Roraima para contribuir na acolhida a essas pessoas 
(BRASIL, 2019).

Esse suporte começa desde a chegada dos imigrantes ao 
Brasil, com cuidados emergenciais como alimentação, abrigo e 
assistência médica. Para tanto, em Pacaraima (principal porta de 
entrada dos imigrantes), foi construído o Posto de Recepção e 
Identificação, que realiza a identificação da nacionalidade e a 
emissão do cartão de entrada e saída, para quem não dispõe 
de passaporte, além do cadastramento junto à Polícia Federal 
(BRASIL, 2019). Após esse acolhimento, os imigrantes também 
contam, em tese, com o transporte da Força Aérea Brasileira 
(FAB), se desejarem ir para outros Estados (BRASIL, 2019).

Na pandemia, foi elaborado um Plano Emergencial de 
Contingenciamento da Covid-19, com diretrizes e protocolos 
para prevenir e controlar o contágio, bem como para tratar os 
infectados nas instalações da Operação. A execução conta com 
o apoio do Exército, do ACNUR e da sociedade civil. Medidas 
semelhantes foram planejadas até para a interiorização, que não 
foi interrompida (BRASIL, 2020e).

Para garantir a frequência do trabalho educacional e sanitário, 
a ONU destaca 54 comitês e mais de 400 voluntários, compostos 
principalmente pelos migrantes, para gestão da limpeza, alimen-
tação, manutenção e segurança dos 13 abrigos temporários da 
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Operação em Pacaraima e Boa Vista, incluindo os indígenas, com 
cerca de seis mil pessoas (ALTO, 2020b). Os comitês exercem 
atividades como produção de refeições, manutenção de banhei-
ros, atividades para o grupo infantil sobre higiene, entre outras, 
como culturais (ALTO, 2020d). Para otimizar a proteção e a pre-
venção da Covid-19, esses comitês (cerca de quatro por abrigo) 
são treinados nas Oficinas de Participação Comunitária, a fim 
de que atuem na promoção de saúde junto às organizações. As 
atividades buscam considerar as necessidades específicas das 
pessoas migrantes, como o uso do idioma Warao para povos des-
sa etnia.

Dentre os procedimentos adotados, está também o monitora-
mento de casos suspeitos e a desinfecção das áreas de grande 
circulação, onde se escalona fatores de risco, como: localização, 
condições da área de dormir e sanitárias, acesso à água, quan-
tidade e rotatividade de pessoas do grupo de risco ou não, entre 
outros (BRASIL, 2020a). Além disso, foram criadas áreas de pro-
teção para que pessoas sem arranjo habitacional possam per-
manecer no isolamento adequado, facilitando a prevenção e o 
controle do contágio, além de áreas de cuidados, onde são provi-
dos serviços e atendimentos médicos para as pessoas infectadas 
(BRASIL, 2020a).

Outra preocupação do Plano foi elaborar um protocolo de 
ações referentes à saúde mental dessas pessoas, tendo em vista 
as possíveis questões psicológicas decorrentes do distanciamen-
to social e do temor causado pela doença. Entre essas ações 
estão previstos: a linguagem não discriminatória para a adesão 
ao tratamento e às medidas de isolamento; o acompanhamento 
da saúde mental, com a observação de sintomas problemáticos, 
para que se encaminhem aos tratamentos adequados; recursos 
digitais para a manutenção de vínculos familiares e afetivos no 
país de origem; entre outras (BRASIL, 2020a).

Dos atendimentos são coletados dados por um sistema integra-
do que registra, rastreia e monitora casos suspeitos e confirmados 
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(BRASIL, 2020a) do vírus. Embora o Plano permita divulgar dados 
não sensíveis (atendimentos, casos, óbitos e altas – com idade 
e gênero), a divulgação geral é precária nos canais oficiais e nas 
redes da Operação, limitando-se, no geral, a comunicar os casos 
entre militares.

Pelos dados obtidos junto ao Ministério da Saúde, teriam sido 
atendidos no âmbito da Operação, entre migrantes e refugiados, 
até 28 de junho do corrente: a) 602 casos na área de proteção 
(menos graves), sendo 82 positivos para Covid-19, 77 curados, 
quatro em isolamento e oito óbitos, dos quais sete dentre os que 
não chegaram a essa área; b) 119 internações na área de cuida-
dos intensivos, com dois óbitos, e 61 altas (BRASIL, 2020d). Por 
esse quadro, é notável como aumentaram as demandas cotidia-
nas nesses abrigos face à pandemia da Covid-19, pelo que outras 
frentes de atuação têm sido traçadas junto à Operação Acolhida. 
Além disso, vale ressaltar as falhas quanto à comunicação sobre 
os casos de Covid-19 entre os imigrantes para a sociedade, o que 
evidencia também a precariedade do trabalho dos militares frente 
ao momento pandêmico (SILVA, 2020).

2.2 Apoio financeiro (auxílio emergencial)

Na pandemia, o principal organismo de proteção a refugiados 
no mundo, o ACNUR, optou por intensificar seu programa de apoio 
financeiro a essa população, chamado Cash Based Intervention 
(CBI). No Brasil, cerca de 700 famílias (a maioria, venezuela-
nas) foram apoiadas só no primeiro quadrimestre (GODINHO; 
PACHIONI; HUGUENEY, 2020).

Por sua vez, com a aprovação do auxílio emergencial, o gover-
no brasileiro disponibilizou R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, 
inicialmente por três meses, para pessoas com vulnerabilidade 
econômica. Pelas regras então vigentes, o auxílio beneficiaria até 
dois membros da família ou até duas cotas mensais (para famílias 
monoparentais) (BRASIL, 2020f). Como a Constituição Federal de 
1988 (art. 203) (BRASIL, 1988) prevê assistência social universal, 
em tese, também imigrantes nessa situação poderiam recebê-lo.
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Há, todavia, complicadores para seu acesso a esse auxílio. 
A Polícia Federal, por exemplo, suspendeu boa parte das suas 
atividades, como emissão regular de certos documentos de iden-
tificação e os prazos relativos a outros procedimentos de regulari-
zação migratória, em março, por tempo indeterminado. Por outro 
lado, prorrogou os vencimentos concernentes à Regularização 
Migratória até o fim da pandemia (BRASIL, 2020g).

A Defensoria Pública da União (DPU), responsável pela assis-
tência jurídica a essas pessoas, identificou que a exigência de 
regularidade migratória constituiria a principal barreira aos indo-
cumentados ou com documentos vencidos para acesso ao auxí-
lio emergencial, em razão da suspensão supracitada. Ingressou, 
destarte, com Ação Civil Pública contra a Caixa Econômica (CEF) 
e o Banco Central do Brasil (Bacen), para que aquela permita 
o acesso ao auxílio mediante qualquer documento de identifi-
cação, mesmo vencido ou expedido fora do país, e este oriente 
instituições financeiras a permitirem o saque nessas condições 
(BRASIL, 2020b).

A fundamentação da ação foi baseada em Carta Circular do 
Banco Central indicando que não há impedimento para se utiliza-
rem documentos emitidos no Brasil ou no país de origem para sua 
identificação, sendo o óbice a tal utilização meramente operacio-
nal, pois tais documentos, sobretudo os provisórios, têm especifi-
cidades que, por vezes, não são reconhecidas pelas instituições 
financeiras, resultando em dificuldades no seu acesso à rede ban-
cária (BRASIL, 2020b).

O órgão preocupa-se, por fim, com migrantes sem acesso à 
regularização ou que, por perda, roubo, extravio, entre outros, 
não possuam documentos, seja do Brasil, seja do país de origem. 
Na Petição Inicial, a DPU lembrou que a Corte Interamericana de 
Direitos Humanos (CIDH), mediante Opinião Consultiva, coibiu a 
distinção entre migrantes regulares/documentados e irregulares/
indocumentados no acesso a direitos fundamentais, como a as-
sistência (BRASIL, 2020b).
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A atuação da Defensoria, portanto, embora muito importan-
te, está voltada mais para o plano fático do que para alterações 
normativas no ordenamento jurídico brasileiro, as quais também 
ocorreram muito recentemente, como veremos adiante.

3 IMIGRAÇÃO NO BRASIL: normas regulatórias

Diante da chegada cada vez mais frequente de pessoas mi-
grantes oriundas de vários países, o Brasil promulgou recente-
mente a Lei nº 13.445/2017, chamada nova Lei de Imigração, 
que estabelece direitos e deveres dessas pessoas e dá outras 
providências (BRASIL, 2017), em substituição ao Estatuto do 
Estrangeiro (Lei nº 6.815/1980) (BRASIL, 1980).

Vale dizer que a lei anterior fora elaborada sob um regime di-
tatorial, no qual eram comuns perseguições arbitrárias contra ini-
migos do país. No seu texto, com expressões vagas, portanto, o 
antigo Estatuto vinculava a condição dessas pessoas à discricio-
nariedade das autoridades. Dessa feita, vários de seus dispositi-
vos as reduziam à condição de ameaça, como se fossem nocivas 
à ordem pública e a interesses nacionais, como ilustra, entre 
outros, o fato de que, do artigo 1º ao 21°, sobre a aplicação legal 
e a admissão de entrada, tais expressões apareciam 11 vezes.

Para Silva e Jubilut (2020), esse diploma se utilizava de um rol 
tão restritivo para conceder as autorizações, que se fosse hoje a 
grande maioria dos venezuelanos não se enquadraria, especial-
mente em um contexto de pandemia. Toda essa discriminação 
ajuda a explicar que diversos setores da sociedade tenham sido 
consultados e exercido influência na Constituinte de 1988, mas os 
migrantes tenham sido excluídos; afinal, na época, ainda estava 
vigente o Estatuto do Estrangeiro, ficando o tratamento a essas 
pessoas subordinado a grupos que nada sabem do seu cotidiano, 
e seus direitos, por fim, à mercê da adesão aos tratados e da boa 
vontade política (COSTA, 2018).

Para a doutrina, de fato, a Constituição pode ser considerada a 
consolidação de um projeto de dominação dos interesses vigentes 
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a certa época em determinado território (MELO, 1999). Tal con-
solidação, contudo, não se deu sem conflito, pois, apesar da au-
sência de imigrantes nesse cenário, a influência da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos (ORGANIZAÇÃO, 1948) nas 
Constituições modernas também impactou nas suas vidas, como 
se vê no caput do art. 5°, entre outros dispositivos da nossa Carta 
Magna. Em que pese essa conquista, porém, dita Carta não lhes 
concedeu qualquer direito político. Desde a Constituinte, portanto, 
mesmo após a nova Lei de Imigração, essas pessoas continuam 
alijadas dos espaços de poder, sem influência para pôr seus inte-
resses na ordem do dia e ficando, por fim, à mercê dos tratados e 
da boa vontade política (COSTA, 2018).

Diante das contradições daí decorrentes, entre outras, cabe 
analisarmos por ora o tratamento dado a essas pessoas, em 
especial aos venezuelanos, após a promulgação da nova Lei 
de Imigração de 2017. Em seguida, serão passadas em revis-
ta as normativas editadas no âmbito da atual pandemia acerca 
das migrações.

3.1 Pessoas migrantes e a nova Lei de Imigração

Em primeiro lugar, cabe ressaltar os pontos positivos acerca 
do novo marco normativo das migrações. A princípio, a nova Lei 
teve por objetivo estender aos imigrantes os direitos fundamentais 
de nossa Carta Magna, como se percebe pelos arts. 3º e 4º, que 
preveem a isonomia com os nacionais, o direito à segurança, à 
propriedade, à associação, à inclusão social, laboral e produtiva, 
bem como repudiam racismo e xenofobia. Nesse sentido, difere 
fortemente da legislação anterior, que os considerava ameaças à 
segurança, como já visto.

Outro direito garantido pela nova Lei é o acesso à justiça (art. 
4°, IX). Sobre esse dispositivo, estudos indicam que o acesso 
à justiça é restringido ou impedido por três fatores centrais: a 
barreira idiomática, a falta de documentação e a desinformação. 
Somam-se ainda, na prática, o preconceito, a xenofobia e as de-
mais formas de discriminação na limitação fática desse acesso, 
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ainda que garantido no plano normativo (VINCENZI; COSTA; 
MENEZES, 2019). Tais problemas poderiam ser significativa-
mente mitigados com profissionais qualificados para atender a 
esse público em todas as instâncias federativas, em vez do aten-
dimento concentrado por vezes na Polícia Federal ou na DPU. 
Além disso, a ausência de políticas públicas de sensibilização 
nos serviços básicos e essenciais acaba por restringir seu aces-
so a direitos, desrespeitando a própria Lei (VINCENZI; COSTA; 
MENEZES, 2019).

Essa não é a única contradição que se verifica na questão, 
o que muito se deve à sua regulamentação pelo Decreto n° 
9.199/17, que não teve, com a sociedade, o mesmo nível de 
debate da Lei (RAMOS; RIOS; CLÈVE; VENTURA; GRANJA; 
MORAIS; PIRES JUNIOR; DALLARI; REIS; JARDIM; BERNER, 
2017). Essa regulamentação não acolheu tanto “o direito de imi-
grar como um direito humano”, que inspirou a nova Lei, quanto 
“o compromisso de hospitalidade que adota internacionalmente”, 
priorizando a antiga estratégia de “controle de fronteiras” (COSTA, 
2018, p. 155).

Na esteira dessas restrições, Milesi, Coury e Rovery (2018) ci-
tam a Ação Civil Originária (ACO) 3121, proposta pelo governo de 
Roraima, solicitando medidas mais duras em relação à entrada e 
ao tratamento dos venezuelanos no país, inclusive o fechamento 
da fronteira com esse Estado. Nessa Ação, o Governo tenta im-
putar aos venezuelanos problemas da época e outros eventuais, 
como: doenças (é citado o sarampo, que estava erradicado); pro-
blemas à economia do país e do estado de Roraima; maiores 
índices de violência; e outros.

Ao longo de toda a argumentação, no entanto, a busca por 
soluções mais factíveis para esses mesmos problemas é evitada 
(MILESI; COURY; ROVERY, 2019). Em vez de negar ajuda, por-
tanto, a literatura indica outros meios para se enfrentarem os (su-
postos) problemas que eles trariam, tais como campanhas intensi-
vas de imunização em caso de contágio por doenças. Além disso, 
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no plano econômico dos Estados, bem como no eventual aumen-
to da criminalidade, estudos indicam as causas no âmbito de fa-
tores estruturais na administração pública, normalmente alheios 
às crises em outros países (MILESI; COURY; ROVERY, 2019).

No que tange ao serviço público, Costa (2018) nota que, do 
texto original da nova Lei, foram em parte vetados ou modifica-
dos dispositivos para seu exercício por imigrantes. Nesse sen-
tido, merece nota a manifestação do Supremo Tribunal Federal 
(BRASIL, 2018) sobre a nomeação de estrangeiro aprovado em 
concurso para professor, técnico e cientista em universidades e 
instituições federais de ensino (Constituição Federal de 1988, art. 
207, §1º). Foi considerado que a introdução dos §§ 1º e 2º, me-
diante Emenda Constitucional (EC nº 11, 1996), regulamenta o 
inciso I do art. 37, cabendo aos demais regulamentação por lei 
complementar (BRASIL, 2018). A Corte ainda não julgou o mérito 
da constitucionalidade, tendo se limitado a reconhecer a repercus-
são do caso que ensejou a manifestação (BRASIL, 2018).

O caso em questão trata de um iraniano aprovado em concur-
so para professor do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense (IFC) cuja nomeação foi impedida pelo 
sua estrangeiridade. A sua argumentação se baseou nos arts. 37 
(I) e 207 da Constituição e na Lei nº 8.112/90 (art. 5º, §3º), que 
mencionam a posse de estrangeiros em cargos públicos nas ins-
tituições de ensino e pesquisa federais. Em primeira instância, 
o juízo reconheceu que os cargos públicos são acessíveis para 
os estrangeiros, mas entendeu os dispositivos invocados como 
possibilidade e não obrigatoriedade. Dado que o edital, sem apa-
rente ilegalidade ou irregularidade, apenas permitia a portugue-
ses o acesso ao certame, o demandante, por não cumprir esse 
requisito, teve a posse impedida (BRASIL, 2012). A decisão foi 
mantida, a posterior, pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região 
(BRASIL, 2014).

Enquanto diversas formas de xenofobia e criminalização da 
imigração ainda ocorrem no plano fático, não tendo a nova lei 
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encontrado eficácia, também há inconsistências importantes no 
plano normativo, sobretudo no que se refere ao novo decreto que 
regulamenta essa Lei. A seguir, veremos mais algumas barreiras 
postas no plano normativo à integração de pessoas migrantes, 
notadamente venezuelanas, na sociedade brasileira sob a atual 
pandemia de Covid-19.

3.2 Pessoas migrantes e as normas sobre Covid-19

Em março do corrente, o Governo Federal lançou algumas 
normativas a fim de tentar regular o movimento transfronteiriço. 
Destas, destacamos quatro portarias interministeriais, de núme-
ros: 120 (BRASIL, 2020h), 158 (BRASIL, 2020i), 204 (BRASIL, 
2020j) e 255 (BRASIL, 2020k). As duas primeiras restringiam 
esse movimento, enquanto as últimas estipulavam exceções a 
essas restrições.

Enquanto nas duas primeiras portarias sobre as fronteiras bra-
sileiras apenas aos venezuelanos ficou proibida a entrada, nas 
duas subsequentes sobre as exceções às suas restrições ficaram 
de fora esses mesmos imigrantes (BRASIL, 2020). De fato, o art. 
4º das duas últimas estabelecia que estariam livres para cruzar 
fronteiras: “I – imigrante com residência de caráter definitivo, por 
prazo determinado ou indeterminado, no território brasileiro” e 
“V – estrangeiro:” “a) cônjuge, companheiro, filho, pai ou curador 
de brasileiro” e “c) portador de Registro Nacional Migratório”. No 
entanto, seu § 3º diz que tal não se aplica a venezuelanos. Além 
disso, o parágrafo único do art. 5º proíbe o tráfego dos residentes 
de cidades gêmeas na fronteira terrestre com a Venezuela, não 
proibindo o mesmo nas demais fronteiras.

As discriminações, entretanto, não pararam aí: todas as nor-
mativas citadas previram sanções penais para os que descum-
prissem as disposições (art. 6º, I das Portarias nº 120, nº 158 e nº 
204 e art. 7º, I) da Portaria nº 255. Como muitas das hipóteses de 
não aplicação do disposto nestas não abarcam os venezuelanos, 
é provável que eles sejam os maiores alvos dessas punições. 
Chama atenção, enfim, essa postura do governo, que reconhece 
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que a Venezuela passa por grave crise de generalizada violação 
a direitos (ROSA; FARIAS; VALENTIM; HERZOG, 2020).

A crítica pela postura discriminatória contra venezuelanos não 
tardou, tendo sido logo denunciado por organizações da socieda-
de civil, em nota técnica, que para o enquadramento do migran-
te ou refugiado nas sanções penais bastaria a entrada irregular, 
sendo que, pela nova Lei, as sanções a essa entrada se dariam 
pela via administrativa (SERVIÇO, 2020). Importa notar que essas 
entidades atuantes pelos direitos de pessoas migrantes e refugia-
das externam preocupação com as ações do governo referentes 
à acolhida dessas pessoas, especialmente no que diz respeito ao 
fechamento da fronteira venezuelana. Logo após a elaboração 
da Portaria nº 120 e antes da elaboração das demais, já aponta-
vam que, haja vista o fechamento da fronteira estar direcionado 
inicialmente à Venezuela e não estando o país na época sequer 
reconhecido como área de risco, havia postura discriminatória do 
Brasil para com os venezuelanos (SERVIÇO, 2020).

Ademais, pesquisadores do Direito indicam que a previsão de 
deportação imediata viola o direito ao devido processo, assegu-
rado pela Constituição e pela Lei de Migração (ROSA; FARIAS; 
VALENTIM; HERZOG, 2020). Moreira (2020) chama a atenção 
para o termo imediato no inciso II do art. 7º, mostrando que ele 
viola diversas normativas nacionais e internacionais sobre imigra-
ção, prejudicando a aplicação do devido processo legal, pois, por 
exemplo, não disporá o refugiado de defesa técnica, nem será 
comunicado previamente dos procedimentos acerca da definição 
de seu status jurídico.

Por tais razões, a Portaria é objeto de Ação Civil Pública (ACP) 
pela Defensoria Pública da União do Rio Grande do Sul (DPU-
RS), que questiona alguns de seus dispositivos, sobretudo ao pre-
ver sanções penais, deportação imediata e inabilitação do pedido 
de refúgio (BRASIL, 2020c). Contestou a União, dentre outros 
argumentos, afirmando que a Portaria nº 255 retira seu fundamen-
to de validade da Lei nº 13.979/2020, que permite que portarias 
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interministeriais disponham sobre restrição temporária e excep-
cional de entradas e saídas do país (art. 3º, § 6º), e que, portanto, 
dotada de especialidade, seria a lei que deveria reger a questão 
durante esse período excepcional (BRASIL, 2020c). Em análise 
no primeiro grau, contudo, o mérito não foi enfrentado, pois en-
tendeu o juízo pela inadequação do método escolhido para tal 
questionamento. Em sede de apelação, o processo encontra-se 
atualmente no Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

Na teoria, em um conflito normativo, deveria haver ou a aplica-
ção dos critérios de hierarquia, posterioridade ou especialidade 
para revogação de uma norma, ou a abertura de uma exceção, 
podendo ainda haver casos em que duas normas restem simul-
taneamente válidas e aplicáveis (ÁVILA, 2019). Em síntese, a 
Lei de Imigração, que busca proteger imigrantes e refugiados em 
situação de vulnerabilidade, e a Lei nº 13.979/2020, que busca 
promover o enfrentamento à pandemia, protegendo a saúde e 
o bem-estar coletivo (art. 1º, § 1º da Lei em comento), poderiam 
coexistir (BRASIL, 2020e).

A doutrina entende, ademais, ser possível compatibilizar as 
duas finalidades adotando, por exemplo, testagem e quarente-
na universal na entrada (MOREIRA, 2020), mediante estrutura 
da Operação Acolhida (SILVA; JUBILUT, 2020). Nesse sentido, 
as garantias de respeito à dignidade, aos direitos humanos e às 
liberdades individuais previstas nas normativas brasileiras e in-
ternacionais sobre o tema devem prevalecer sobre as medidas 
de enfrentamento à pandemia, ou ao menos coexistir, segundo a 
doutrina, enquanto não haja risco real e extraordinário além dos 
inerentes à pandemia e aos quais já estamos sujeitos indepen-
dentemente dessa acolhida.

Dessa feita, resta inócuo o argumento da União de que 
os dispositivos aqui criticados seriam válidos porque a Lei nº 
13.979/2020 lhes forneceria o fundamento de validade. Na verda-
de, eles vão frontalmente de encontro aos direitos fundamentais 
previstos na Carta Magna, hierarquicamente superior. Por fim, a 
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literatura advoga cuidado com medidas restritivas (VEDOVATO, 
2020), dado que algumas podem enfraquecer até mesmo as que 
eram vistas com bons olhos (SILVA; JUBILUT, 2020).

O conjunto dessas normas concerne à deportação imediata, à 
não concessão de refúgio e à discriminação de pessoas oriundas 
da Venezuela, entre outras, tendo o potencial de ocasionar graves 
violações aos direitos dos migrantes e refugiados e indo de encon-
tro a tratados vigentes no Brasil, bem como contra suas próprias 
normas locais e recomendações internacionais previamente ado-
tadas pelo país (ROSA; FARIAS; VALENTIM; HERZOG, 2020). 
Assim, possuindo as Portarias inferioridade hierárquica quanto a 
essas normas e sentido contrário, devem seus dispositivos discri-
minatórios ser declarados inválidos (SERVIÇO, 2020).

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Como vimos, a Venezuela passa por uma grave crise política, 
econômica, social e humanitária, o que força o deslocamento de 
um grande contingente da sua população, principalmente para 
os países fronteiriços, entre os quais o Brasil. Ao chegarem aqui, 
venezuelanos, entre outras pessoas migrantes, de várias idades 
e diferentes níveis educacionais, encontram dificuldades quanto à 
documentação, à aprendizagem do idioma, além de desinforma-
ção, discriminação, desemprego e outras mazelas sociais notoria-
mente agravadas pela pandemia atual.

Tudo isso esbarra, ademais, na ausência de profissionais qua-
lificados para acolher imigrantes e refugiados, na falta de sensi-
bilização em relação às suas dificuldades, ou simplesmente na 
barreira linguística, haja vista não dominarem o idioma local e a 
educação no Brasil sobre outros idiomas ser altamente defasa-
da, o que, sem dúvidas, prejudica sua adaptação e sobrevivên-
cia. Mesmo visando à sua inclusão e ofertando aos residentes 
no país os direitos fundamentais do art. 5º, nossa Carta Magna 
falha em oportunizar a essas pessoas seus direitos políticos, e a 
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regulamentação da nova legislação dificulta seu acesso aos de-
mais direitos.

Nas atuais circunstâncias, inclusive, vemos ações em sentido 
contrário, pelo que ainda sofrem para se inserirem na sociedade, 
receberem auxílios, entre outros direitos fundamentais. Desafios 
adicionais remontam à discussão da possibilidade de ocuparem 
cargos públicos, entre outros óbices vistos neste artigo. Não per-
mitir a imigrantes e refugiados ocuparem a posição de acolhe-
dores de fato limita a sua inserção no mercado e, portanto, os 
potenciais benefícios econômicos da imigração. Urge, por fim, sua 
maior inclusão, para que tais barreiras sejam superadas.

Diante disso, embora haja um esforço normativo para equipa-
rar os direitos de imigrantes e nacionais, ainda estamos distantes 
de cumprir à risca o disposto na legislação e nos compromissos 
internacionais assumidos pelo Brasil.
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